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11. PROJETO DE REGULAMENTO “AQUA - PROGRAMA

OCUPACIONAL DE VERÃO:

Da Sra. Vereadora da Área do Desporto, submetendo para aprovação do

Executivo Municipal o Projeto de Regulamento “Aqua 6” — Programa

Ocupacional de Verão, bem como a abertura dos procedimentos de

discussão pública com vista à criação e aprovação do respetivo

Regulamento Municipal.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Á
Proposta

1 Z/°

Ex.mo Senhor Presidente,

Considerando a procura ativa por parte dos jovens de atividades pa

realizarem no período de férias do Verão;

Tendo em consideração que a ocupação saudável de tempos livres

constitui um contributo inequívoco para a formação e desenvolvimento dos

jovens e constitui uma das medidas mais eficazes na prevenção de

comportamentos de risco;

Tendo em consideração que o contacto experimental com algumas

atividades profissionais potencia a capacidade de intervenção social e cívica dos

jovens, incutindo-lhes valores de entreajuda e disponibilidade para com os

outros;

Tendo em consideração a responsabilidade do Município em promover

programas e atividades que visem estimular o contacto direto dos jovens com a

realidade em que se inserem, nas vertentes recreativa e social;

Gabinete da Vereadora Sameiro Araújo
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E considerando que os Municípios dispõem de competência no domínio

dos tempos livres, desporto e ação social, conforme atestam as alíneas f) e h)

do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1, da Lei 75/2013, de 12 de setembro (Regime

Jurídico das Autarquias Locais);

Proponho, a aprovação do Projeto de Regulamento “Aqua B” - Programa

Ocupacional de Verão, bem como abertura dos procedimentos de discussão

pública com vista à criação e aprovação do respectivo Regulamento Municipal.

Braga, 10 de Fevereiro de 2017

A,ybadora

(Dra. amo Araújo)

Gabinete da Vereadora Sameiro Araújo



PROJETO DE REGULAMENTO

“Aqua B”

PROGRAMA OCUPACIONAL DE VERÃO

Nota Justificativa

Atendendo a que o Município dispõe de competêncio específica no domínio dos tempos

livres, desporto e ação social, conforme atestam as alíneasf) eh) do n.22 do artigo 23.

do Anexo 1, da Lei 75/2013, de 12 de setembro (Regime Jurídico dos Autarquias Locais).

Considerando que a ocupação saudável de tempos livres constitui um contributo

inequívoco para a formação e desenvolvimento dos jovens, constituindo ainda uma das

medidas mais eficazes na prevenção de comportamentos de risco, o “Aqua B” -

Programa Ocupacional de Verão visa estimular o contacto direto dos jovens com a

realidade em que se inserem, designadamente nas suas vertentes: recreativa e social e

incutir nos jovens os valores de entreajuda e disponibilidade com os outros. O contacto

experimental com algumas atividades profissionais potencia a capacidade de

intervenção e participação social e cívica dos jovens, contribuindo também para o

processo de educação não formal.

Nos termos do artigo 99•2 do Novo Código do Procedimento Administrativo de 2015, a

nota justificativa da proposta de regulamento deve ser acompanhada por uma

ponderação dos custos e benefícios das medidas projetadas.

Assim, dando cumprimento a esta exigência e tendo presente a problemática atual e

crescente dos jovens desempregados a Câmara Municipal de Braga pretende criar um

programa de ocupaçâo temporária de jovens com o objetivo de os envolver em tarefas

que lhe tragam a sensação e a satisfação de se sentirem úteis, permitindo, ao mesmo

tempo, uma gestão mais eficaz de recursos humanos afetos a estas tarefas e contribuir

para a sua formação e prevenção de comportamentos de risco.

Trata -se de um programa criado a pensar nos jovens, na suo participação em projetos

de interesse para a comunidade, permitindo-lhe desenvolver capacidades pessoais e

sociais e a aquisição de conhecimentos sobre a realidade do mundo laboral,

responsabilizando -os para que sintam a importância de serem interventores na

sociedade em que estão inseridos.

Do ponto de vista dos encargos, não se prevê que o presente Regulamento traga

despesas significativas para o Município.

Nestes termos, a Assembleia Municipal de Braga, sob proposta da Câmara Municipal

de , aprovo o presente Regulamento.



O presente projeto foi objeto de consulta pública através de publicação no Diário da

República.

CAPÍTULO 1

Disposições Gerais

Artigo 1.

Lei habilitante

No uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais pelo artigo 241. Constituição da

República Portuguesa, nos termos do disposto no artigo 23., n.2 1 e n2 2 alíneas f) eh) e a alínea

K, do n.21 do art.2 33•2 do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado no anexo 1 à Lei n.2

75/2013, de 12 de setembro, procedeu-se à elaboração do presente Regulamento do “Aqua B”

- Programa Ocupacional de Verão.

Artigo 2.

Objeto

O presente Regulamento tem como objetivo definir o funcionamento do “Aqua B” - Programa

Ocupacional de Verão, que visa a ocupação dos tempos livres dos jovens, através do contacto

com atividades estruturadas e organizadas do Município.

Artigo 3•2

Entidade Gestora

A entidade gestora do “Aqua B” - Programa Ocupacional de Verão e da ocupação dos

participantes pelo Município é a Câmara Municipal de Braga, através da Divisão do Desporto,

Juventude e Associativismo.

CAPÍTULO II



Das normas

Artigo 42

Destinatários

O “Aqua 8” - Programa Ocupacional de Verão destina-se a jovens residentes ou estudantes no

concelho de Braga, com idades compreendidas entre os 16 e 25 anos, inclusive.

Artigo 52

Local de aplicação

As atividades constantes do “Aqua B” - Programa Ocupacional de Verão terão lugar nas piscinas

municipais da Rodovia e Ponte.

Artigo 6.

Objetivos

São objetivos do “Aqua B”- Programa Ocupacional de Verão:

a) Fomentar os valores de companheirismo e relacionais e potenciar as capacidades

individuais de cada jovem,

b) Promover uma ocupação saudável dos tempos livres dos jovens;

c) Mobilizar os jovens para um serviço à comunidade, consciencializando-os da

importância e relevância do voluntariado;

d) Facilitar a inserção dos jovens na vida ativa, proporcionando-lhes um enquadramento

curricular que lhes facilite uma melhor integração no mercado de trabalho.

e) Incentivar a participação ativa dos jovens na procura de oportunidades de um futuro

profissional, desenvolvendo competências essenciais para as tomadas de decisões nas

futuras escolhas profissionais;

Artigo 72

Tarefas e funções

As principais tarefas e funções a serem desenvolvidas pelos jovens participantes no “Aqua 8” -

Programa Ocupacional de Verâo, são as seguintes:

a) Vigilância e prevenção de situações de risco, e, comunicação dessas situações aos

responsáveis pelas piscinas municipais;

b) Apoiar à ação dos nadadores salvadores;



c) Colaborar na limpeza e manutenção das piscinas municipais;

d) Apoiar a prestação dos primeiros socorros;

e) Sensibilizar os utentes para o cumprimento das normas das piscinas municipais;

f) Dar apoio geral aos utentes das piscinas municipais quando solicitado;

g) Colaborar na segurança e vigilância dos utentes que frequentam as piscinas municipais;

h) Colaborar nas iniciativas promovidas nas piscinas pela Câmara Municipal;

i) Participar em ações de divulgação junto dos utentes das piscinas municipais;

j) Reportar situações de vandalismo ou outras situações anómalas aos responsáveis pelas

piscinas municipais;

Artigo 8.

Duração do programa

1. O “Aqua B” — Programa Ocupacional de Verão ocorre entre os meses de junho a setembro,

no período de funcionamento das piscinas municipais exteriores, diariamente, entre as 9h30 e

as 19h30.

2.0 programa é distribuído por períodos não superiores a um mês de aplicação em cada piscina

municipal e cada período divide-se em dois turnos diários (9h30-14h30 e 14h30-19h30).

2. Anualmente, aquando a abertura de inscrições, o Município de Braga divulgará os períodos

disponíveis para cada piscina municipal.

Artigo 92

Candidaturas

1. A candidatura ao presente programa é feita através do preenchimento de um formulário de
inscrição disponível em www.cm-braga.pt e poderá ser entregue presencialmente no Balcão

Único do Município de Braga ou através do endereço de email municipe@cm-braga.pt

2. Os prazos de candidatura, ao presente programa, serão estabelecidos anualmente pelo

Município de Braga.

3. O formulário de candidatura deve ser acompanhado de comprovativo de morada ou

comprovativo de frequência de estabelecimento de ensino no Município de Braga e IBAN em

documento bancário com o nome do titular da conta.

4. Caso se verifique que o candidato é menor de idade, o formulário de candidatura deverá ser

acompanhado de termo de responsabilidade preenchido e devidamente assinado pelo

encarregado de educação.



Artigo 1O.

Critérios de Seleção

1. A Câmara Municipal, através da Divisão de Desporto, Juventude e Associativismo, fará a

seleção dos jovens candidatos em dois momentos:

a) Análise das candidaturas dos jovens e cumprimentos dos requisitas básicos;

b) Sessões de seleção e entrevista

2. A seleção dosjovens candidatos, mediante as elementos constantes na ficha inscrição, far-se

á atendendo aos seguintes critérios preferenciais:

a) Interesse manifestado pela participação no programa;

b) Disponibilidade do candidato;

c) Boa capacidade de comunicação oral e de trabalho em equipa.

d) Número de vagas por piscina municipal;

e) Equilíbrio de vagas por sexo;

3. A seleção de jovens repetentes no Programa pode ser feita com base nas avaliações do ano

anterior e poderá ser dispensada a sessão de seleção e entrevista.

4. Os jovens selecionados serão contactados para o correio eletrónico que indicaram no

formulário de inscrição, sendo-lhes comunicado o local onde foram colocados, qual a duração

do período do programa e qual o turno a que ficam adstritos.

5. Caso o candidato não manifeste o seu interesse em participar num prazo de 48 horas, é

excluído do programa, sendo substituído pelo candidato que lhe seguir.

6. Em caso de empate, após a aplicação dos critérios dispostos no número 2, é dada preferência

ao candidato com maior idade.

Artigo 11.

Vagas

1. O Município de Braga definirá anualmente o número de vagas disponível para cada piscina

municipal em cada período e turno de aplicação do Programa.

Artigo 12.

Direitos e deveres

1. Constituem principais deveres dos participantes:

a) Assiduidade;



b) Pontualidade,

c) Seguir as orientações definidas pelo Encarregado da Instituição;

d) Cumprimento das normas das piscinas municipais;

e) Cumprimento das tarefas estabelecidas;

f) Não andar fardado na rua fora das horas do Programa;

g) Uso do uniforme definido e providenciado pelo Município de Braga;

2-Constituem direitos dos participantes no presente programa:

h) Pagamento de uma bolsa diária;

i) Seguro de acidentes pessoais, da responsabilidade do Município de Braga,

j) 1 Dia de folga semanal,

k) Certificado de participação;

Artigo 13.

Incumprimentos, faltas, suspensão e exclusão

1. Implicam a aplicação de uma falta ao serviço e a perda da respetiva compensação, e, se

repetidas, a exclusão do programa os seguintes incumprimentos:

a) Faltas sistemáticas ao princípio da assiduidade, pontualidade e às normas do serviço;

b) Faltas não justificadas;

c) Abandono do posto de trabalho sem prévia rendição com exceção do fim do dia;

d) Uso de uniforme incompleto ou em mau estado por causa imputada ao participante;

e) Uso, visível, de artigos estranhos ao uniforme;

f) Trocas de serviço não autorizadas pelo Encarregado da instalação;

g) Postura física incorreta ou reveladora de falta de aprumo;

h) Utilização de palavras ou gestos impróprios;

i) Não assinar a folha de ponto diária;

j) Abandono do material sem estar em local seguro;

2. A participação do jovem, no presente programa ocupacional de verão, poderá ser suspensa,
com possibilidade de exclusão definitiva quando se verifique:

a) Consumo de bebidas alcoólicas, opiáceos ou canabinóides (drogas leves ou duras) em
serviço;

b) Participação em rixas, sendo de sua ou não iniciativa, excetuando-se as situações de sua
legítima defesa;

c) Não cumprimento das normas das piscinas municipais;

d) Utilização de expressões de índole racista ou xenófoba;

e) Destruição de equipamento municipal não devida a acidente;



3. A aplicação da suspensão e/ou exclusão do Programa é da competência do Sr. Presidente da

Câmara de Braga, ou do Vereador com competência delegada, sob proposta fundamentada do

Chefe da Divisão de Desporto, Juventude e Associativismo do Município de Braga, ou na sua

falta do Encarregado da instalação municipal onde o participante desenvolve a sua atividade.

4. A aplicação da suspensão e/ou exclusão será sempre precedida do direito de audiência prévia

nos termos do disposto no artigo 121. e seguintes do CPA.

5. A competência para o registo de faltas é do Encarregado da instalação.

Artigo 14.2

Faltas justificadas

1. São justificadas e com direito a compensação as faltas dadas pelos seguintes motivos:

a) Acidente decorrido no desempenho da atividade do Programa, até 7 dias;

b) Nojo;

c) Comparência em serviços judiciais e afins;

2. São consideradas faltas justificadas, sem direito a compensação:

a) Dadas por doença comprovada através de atestado médico;

b) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino;

c) As motivadas por assistência inadiável e imprescindível a membro do agregado familiar

do participante;

d) Outras situações analisadas pontualmente;

Artigo 15.2

Folga semanal

1.0 jovem participante no “Aqua B” - Programa Ocupacional de Verão tem direito a uma folga

por semana.

2. A folga semanal poderá ser gozada num sábado ou domingo, à escolha do participante, uma

vez por cada periodo de duração do programa.

3. As restantes folgas terão que ser gozadas em dias da semana.



Artigo 16.

Bolsa diária

1. O participante do “Aqua 8” — Programa Ocupacional de Verão tem direito a uma bolsa,

atribuída por cada dia de atividade, cujo valor é determinado por despacho do Sr. Presidente da

Câmara Municipal de Braga. A bolsa não reveste caráter de remuneração! retribuição de

qualquer prestação de serviço e destina-se a fazer face a despesas que surjam do

desenvolvimento da atividade.

2. O participante, para ter direito à atribuição da bolsa estabelecida no número anterior, terá

que desempenhar pelo menos 7 dias de atividades.

3. O pagamento da bolsa será feito diretamente pelo Município de Braga para o NIB indicado

pelo participante no formulário de inscrição.

5 — Os jovens que integram o programa não são admitidos por contrato de trabalho, nem

adquirem qualquer vínculo à administração pública pela sua integração no programa.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 17

Dúvidas e omissões

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte do presente regulamento, os casos omissos ou as

dúvidas suscitadas na interpretação do presente Regulamento serão resolvidos por despacho

do Presidente da Câmara Municipal, podendo esta competência ser delegada em qualquer um

dos vereadores.

Artigo 18

Legislação subsidiária

Em tudo o que for omisso no presente regulamento, aplica-se o disposto no Código do

Procedimento Administrativo e demais legislação tida por aplicável.

Artigo 19.2

Entrada em vigor



O presente Regulamento entra em vigor no dia posterior à sua pubIicaço em Diário da

República.


